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MUNICÍPIO DE AÇÀILÂNDIA (MA) 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO N!? 2023.0811.1/TP/00S/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N!? 7718/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA- MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -
SEMUS E A EMPRESA CONSTRUCOM CONSTRUCOES E COMERCIO 
LTDA. 

Por este instrumento particular, as partes abaixo identificadas, acordam e justam firmar o presente 

Contrato, nos termos da Lei Federal n!? 8.866/93 e alterações posteriores, Lei Complementar ne 123/06 

e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal nº 155/2019, a, assim 

como pelas cláusulas expressas: 

CONTRATANTE 

Poder executivo Município de Açailândia 

Prgão Prefeitura Municipal de Açailândia 

Cnpj nº p1.ooo.268/0001-n 

Endereço 
~v. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailând_ia -
MA 

Unidade administrativa !Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 

Cnpj 11.816.419/0001-32 

Endereço 
Rua Anita Garibaldi - Centro, 567, Centro, Cep: 65930-000, Açailândia -

Maranhão 

E-mail ~aude@acailandia.ma.gov.br 

Representante Johnathas de Oliveira Silva 

Cargo/Função !Secretário Municipal de Saúde 

C.I. / Órgão emissor/Função 1208942996 SSP/MA 

tPF nº S95.952.903-78 

CONTRATADO 

Razão Social CONSTRUCOM CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 

CNPJ nº 14.459.431/0001-25 

Endereço 
RUA SAO RAIMUNDO SALA A, 432, CENTRO, Cep: 65.930-000, 

ACAILANDIA- MA 

E-mail piramidesconstrucoes2018@gmail.com 

Representante ltair Nunes de Lima Neto 

Cargo/Função REPRESENTANTE 

C.I. / Órgão emissor 4181134 SSP/GO 

Secretaria Munlcipal"ile Saúde 
Rua Anita Garibaldi, n2 567, Centro -Açailândia - MA, Cep 65.930-000, Açailândia, 

Maranhão, Brasil CNPJ n2 11.816.419/0001-32 Home Page: www.acailandia.ma.gov.br 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1710.077.251-68 

1. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste instrumento a contratação de pessoa jurídica para a construção da unidade 

básica de saúde do município de Açailândia/MA, na forma do Edital de Licitação e seus anexos e do 
projeto básico pertinente. 

1.2. Constitui parte deste instrumento a proposta de preços vencedora do certame e constante dos 
autos do Processo Administrativo nº 7718/2023, independente de transcrição. 

2. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

2.1. Este contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 8.666/93, da Lei Complementar nº 

123/2006, do Decreto Municipal nº 204/2021, bem como dos princípios constitucionais, civis e penais 

aplicáveis a matéria, no Edital da Tomada de Preços nº 005/2023 e nos termos e propostas do vencedor 
juntadas ao Processo nº 7718/2023. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DAS ALTERAÇÕES CONVENCIONADAS 

3.1. As alterações no instrumento de avença quanto a sua vigência atenderão as disposições do art. 57 

da Lei Federal nº 8.666/93. 

3.2. Aquelas alterações que não versem sobre vigência contratual observarão as disposições do art. 65 
da Lei Federal nº 8.666/93. 

4. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

4.1. O valor do presente contrato é de R$ 1.624.569,38 (um milhão, seiscentos e vinte e quatro mil, 

quinhentos e sessenta e nove reais, trinta e oito centavos), cotados em moeda nacional na forma da 

proposta de preços apresentada pela vencedora do certame que precede este instrumento. 

2.1 

BARRACAO PARA DEPOSITO EM TABUAS DE 
MADEIRA, COBERTURA EM FIBROCIMENTO 4 

74210/001 SINAPI MM, INCLUSO PISO ARGAMASSA TRAÇO 1:6 m2 

(CIMENTO E AREIA) 

Secretaria Municipal de Saúde 

6,00 607,67 

Rua Anita Garibaldi, n2 567, Centro -Açailândia - MA, Cep 65.930-000, Açailândia, 
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759,59 4.557,53 0,28% 
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2.2 50 

2.3 98525 

3.1 74154/001 

3.2 96617 

3.3 96995 

3.4 7369 

4.1 7369 

4.2 101964 

4.3 99235 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

LOCAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO 
ORSE ATÉ 200M2, INCLUSIVE EXECUÇÃO DE 

GABARITO DE MADEIRA 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA 
VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR 

SINAPI QUE 0,20 M), COM TRATOR DE 
ESTEIRAS.AF _05/2018 

ESCAVACAO, CARGA E TRANSPORTE DE 
MATERIAL DE 1A CATEGORIA COM TRATOR 

SINAPI SOBRE ESTEIRAS 347 HP E CACAMBA 6M3, 
DMT50A200M 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO 
EM BLOCOS DE COROAMENTO OÜ SAPATAS, 

5INAPI ESPESSURA DE 3 CM. AF _08/2017 

REATERRO MANUALAPILOADO COM 

SINAPI SOQUETE. AF _10/2017 

CONCRETO ARMADO FCK=30,0MPA, 
USINADO, BOMBEADO, ADENSADO E 
LANÇADO, PARA USO GERAL, COM FORMAS 

ORSE PLANAS EM COMPENSADO RESINADO 12MM 
(OS USOS) 

CONCRETO ARMADO FCK=30,0MPA, 
USINADO, BOMBEADO, ADENSADO E 
LANÇADO, PARA USO GERAL, COM FORMAS 

ORSE PLANAS EM COMPENSADO RESINADO 12MM 
(OS USOS) 

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, 
BIAPOIADA, PARA FORRO, ENCHIMENTO EM 
CERÂMICA, VI GOTA CONVENCIONAL, 

SINAPI ALTURA TOTAL DA LAJE 
(ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF _11/2020 

CONCRETAGEM DE EDIFICAÇÕES (PAREDES E 
LAJES) FEITAS COM SISTEMA DE FÔRMAS 
MANUSEÁVEIS, COM CONCRETO USINADO 

SINAPI AUTOADENSÁVEL FCK 25 MPA-
LANÇAMENTO E ACABAMENTO. AF _10/2021 

m2 391,39 

m2 1.332,36 

m' 31,59 

m' 4,88 

m' 121,71 

m' 43,04 

m' 51,91 

m' 391,39 

m' 23,19 

Secretaria Municipal de Saúde 

9,29 

0,35 

6,20 

16,64 

40,51 

2.413,38 

2.400,00 

181,97 

599,54 
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11,61 4.545,02 0,28% 

0,44 582,91 0,03% 

7,75 244,82 0,01% 

20,80 101,50 0,01% 

50,64 6.163,09 0,37% 

3.016,73 129.839,84 7,88% 

3.000,00 155.730,00 9,51% 

227,46 89.026,55 5,41% 

749,43 17.379,17 1,06% 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM BLOCO DE 
VIDRO, TIPO CANELADO, DE 8X19X19CM E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

5.1 101164 SINAPI PREPARO EM BETONEIRA. AF _05/2020 m' 1,60 589,95 737,44 1.179,90 0,07% 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 

5.2 103329 SINAPI ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM m' 1.084,09 80,55 100,69 109.154,31 6,62% 
PREPARO MANUAL. AF _12/2021 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO 
VAZADO DE CERÂMICA (COBOGÓ) DE 
7X20X20CM E ARGAMASSA DE 

5.3 101162 SINAPI ASSENTAMENTO COM PREPARO EM m' 5,00 144,83 181,04 905,19 0,05% 

BETONEIRA. AF _05/2020 

ESTRUTURA EM MADEIRA APARELHADA, 

6.1 73931/003 SINAPI PARA TELHA CERAMICA, APOIADA EM m' 446,85 72,45 90,56 40.467,85 3,19% 
PAREDE 

EMBOCAMENTO DE ULTIMA FIADA DE TELHA 
PLAN, COLONIAL OU PAULISTA, COM 

6.2 73938/007 SINAPI ARGAMASSA TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E M 441,39 11,36 14,20 6.267,74 0,42% 
AREIA) 

EMASSAMENTO DE BEIRAL DE TELHA 

6.3 248 ORSE CERAMICA (BEIRABICA) m 81,20 5,88 7,35 596,82 0,04% 

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA 
EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 
(CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS 

6.4 94221 SINAPI COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE M 26,15 18,52 23,15 605,37 0,04% 

VERTICAL. AF _07 /2019 

RUFO DE CONCRETO ARMADO FCK=20MPA 

6.5 304 ORSE L=30CM E H=5CM m 26,96 31,99 39,99 1.078,06 0,07% 

TABEIRA DE MADEIRA LEI, 1A QUALIDADE, 

6.6 84093 SINAPI 2,5X30,0CM PARA BEIRAL DE TELHADO M 83,43 41,15 51,44 4.291,43 0,29% 

PEITORIL DE CONCRETO ARMADO COM 

6.7 3410 ORSE PINGADEIRA LARGURA 13 CM m 14,80 38,33 47,91 709,11 0,05% 

FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES 

6.8 96486 SINAPI COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE m' 1.882,87 77,40 96,75 182.167,67 12,33% 
FIXAÇÃO. AF _05/2017 _P 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 

6.9 94229 SINAPI CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. M 26,00 142,47 178,09 4.630,28 0,31% 
AF_07/2019 

Secretaria Municipal de Saúde 
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7.1 87878 

7.2 87795 

7.3 87543 

7.4 87264 

7.5 87249 

7.6 87242 

8.1 87247 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA} 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 
1:3 COM PREPARO MANUAL. AF _06/2014 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO E 
APLICAÇÃO COM EQUIPAMENTO DE 
MISTURA E PROJEÇÃO DE 1,5 M3/H DE 
ARGAMASSA EM PANOS CEGOS DE FACHADA 
(SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 
MM. AF _06/2014 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 
PINTURA OU CERÂMICA, ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADO COM EQUIPAMENTO DE MISTURA 
E PROJEÇÃO DE 1,5 M3/H EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 5MM, 
SEM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF _06/2014 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS 
EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2 

NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 
AF_06/2014 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. 
AF_06/2014 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
EXTERNAS EM PASTILHAS DE PORCELANA 5 X 
5 CM (PLACAS DE 30 X 30 CM), ALINHADAS A 
PRUMO, APLICADO EM PANOS COM VÃOS. 
AF_06/2014 

PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM 

m' 2.168,18 

m' 78,05 

m' 2.090,13 

m' 78,05 

m' 256,74 

m' 53,57 

4,00 

80,00 

28,00 

64,17 

64,75 

223,60 

SINAPI AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. m' 469,66 53,34 

AF_06/2014 

Secretaria Municipal de Saúde 
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5,00 10.840,90 0,68% 

100,00 7.805,00 0,48% 

35,00 73.154,55 4,57% 

80,21 6.260,59 0,42% 

80,94 20.779,89 1,40% 

279,50 14.972,82 1,01% 

66,68 31.314,58 2,11% 
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8.2 94996 SINAPI 

8.3 94439 SINAPI 

8.4 96467 SINAPI 

9.1 100754 SINAPI 

9.2 8624 ORSE 

9.3 88487 SINAPI 

9.4 8623 ORSE 

9.5 88411 SINAPI 

9.6 74133/002 SINAPI 

9.7 100740 SINAPI 

08~0,.;_91 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO 
DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 
IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 10 CM, m' 80,61 107,24 

ARMADO. AF _07 /2016 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE CONTRAPISO EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), BETONEIRA 400 L, 
E = 4 CM ÁREAS SECAS E MOLHADAS SOBRE 
LAJE, E= 3 CM ÁREAS MOLHADAS SOBRE 

m' 469,66 39,88 IMPERMEABILIZAÇÃO, CASA E EDIFICAÇÃO 
PÚBLICA PADRÃO. AF _11/2014 

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA 
COM PLACAS TIPO ESMALTADA COMERCIAL 
DE DIMENSÕES 35X35CM (PADRAO M 252,17 6,98 
POPULAR). AF _06/2017 

ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU PINCEL 
SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). m' 410,16 22,20 

AF_0l/2020 

EMASSAMENTO DE SUPERFÍCIE, COM 
APLICAÇÃO DE 02 DEMÃOS DE MASSA 
ACRÍLICA, LIXAMENTO E RETOQUES - REV 01 m' 410,16 14,43 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS m' 
DEMÃOS. AF _06/2014 

2.090,13 11,50 

EMASSAMENTO DE SUPERFÍCIE, COM 
APLICAÇÃO DE 02 DEMÃOS DE MASSA m' 2.090,13 14,07 
CORRIDA-Ri 

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR 
ACRÍLICO EM PANOS COM PRESENÇA DE 
VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS mz 158,76 2,41 
PAVIMENTOS. AF _06/2014 

EMASSAMENTO COM MASSA A OLEO, DUAS mz 158,76 20,25 
DEMAOS 
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL 
SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM mz 2,40 9,28 

FÁBRICA (POR DEMÃO). AF _01/2020 

Secretaria Municipal de Saúde 
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134,05 10.805,77 0,73% 

49,85 23.412,55 1,58% 

8,73 2.200,18 0,13% 

27,75 11.381,94 0,77% 

18,04 7.398,26 0,50% 

14,38 30.045,62 2,03% 

17,59 36.760,16 2,48% 

3,01 478,26 0,03% 

25,31 4.018,61 0,27% 

11,60 27,84 0,00% 
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9.8 102229 SINAPI 

10.1 97606 SINAPI 

10.2 93653 SINAPI 

10.3 93655 SINAPI 

10.4 93671 SINAPI 

10.5 93672 SINAPI 

10.6 101894 SINAPI 

10.7 96986 SINAPI 

10.8 91855 SINAPI 

10.9 97668 SINAPI 

10.10 91927 SINAPI 

10.11 101562 SINAPI 

.to~«i ... ai 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO 
(PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 3 DEMÃOS. m' 158,76 20,10 
AF_Ol/2021 

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA LUA, DE 
SOBREPOR, COM l LÂMPADA 
FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - UN 4,00 84,32 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _02/2020 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE lOA- UN 16,00 8,97 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _10/2020 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 20A- UN 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _10/2020 

4,00 10,31 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 32A- FORNECIMENTO E UN 
INSTALAÇÃO. AF _10/2020 

1,00 62,13 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 40A- FORNECIMENTO E UN 
INSTALAÇÃO.AF_l0/2020 

1,00 67,09 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, 
CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ lOOA-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _10/2020 UN 3,00 119,29 

HASTE DE ATERRAMENTO 3/4 PARA SPDA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2017 UN 3,00 106,85 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO 
REFORÇADO, PVC, DN 25. MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 500,00 8,56 

AF _12/2015 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, 
DN 63 (2"), PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE E.NERGIA ELÉTRICA- M 33,13 11,44 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2021 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 
MM2, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E M 1.500,00 3,71 
INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM2, 

0,6/1,0 KV, PARA REDE AÉREA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA. ELÉTRICA DE 
BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E M 70,00 20,81 

INSTALAÇÃO. AF _07/2020 

Secretaria Municipal de Saúde 
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25,13 3.988,85 0,27% 

105,40 421,60 0,03% 

11,21 179,40 0,01% 

12,89 51,55 0,00% 

77,66 77,66 0,01% 

83,86 83,86 0,01% 

149,11 447,34 0,03% 

133,56 400,69 0,03% 

10,70 5.350,00 0,36% 

14,30 473,76 0,03% 

4,64 6.956,25 0,47% 

26,01 1.820,88 0,12% 
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10.12 91929 SINAPI 

10.13 91933 SINAPI 

10.14 72252 SINAPI 

10.15 91971 SINAPI 

10.16 91953 SINAPI 

10.17 93146 SINAPI 

10.18 93144 SINAPI 

10.19 3294 ORSE 

10.20 101879 SINAPI 

'oe-ce;;,e1 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM2, 

ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 335,01 
AF_12/2015 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM2, 

ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 54,78 
AF _12/2015 

CABO DE COBRE NU 25MM2 -
FORNECIMENTO E INSTALACAO M 15,00 

INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS) COM 
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2015 UN 1,00 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2015 UN 34,00 

PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, 
RESIDENCIAL, INCLUINDO INTERRUPTOR 
PARALELO E TOMADA 10A/250V, CAIXA 
ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 
QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO UN 72,00 

LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF _01/2016 

PONTO DE UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELÉTRICOS, RESIDENCIAL, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA, CAIXA ELÉTRICA, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E UN 1,00 

CHUMBAMENTO. AF _01/2016 

PONTO DE TOMADA 3P PARA AR 
CONDICIONADO ATÉ 3000 VA, COM 
CANALETA PLASTICA C/DIVISORIA 20X10MM, 
APARENTE, INCLUINDO CENTRO ASTOP/30A- pt 13,00 

220V, INCLUSIVE ATERRAMENTO 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM 
CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, 
COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 24 
DISJUNTORES DIN lOOA- FORNECIMENTO E UN 1,00 

INSTALAÇÃO. AF _10/2020 

Secretaria Municipal de Saúde 

5,48 

12,37 

27,31 

70,03 

21,84 

180,00 

184,33 

241,90 

518,12 
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6,85 2.294,82 0,15% 

15,46 847,04 0,06% 

34,14 512,06 0,03% 

87,54 87,54 0,01% 

27,30 928,20 0,06% 

225,00 16.200,00 1,14% 

230,41 230,41 0,02% 

302,38 3.930,88 0,27% 

647,65 647,65 0,04% 
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10.21 101883 SINAPI 

10.22 91992 SINAPI 

10.23 97593 SINAPI 

10.24 100904 SINAPI 

10.25 97584 SINAPI 

10.26 97586 SINAPI 

11.1 89957 SINAPI 

11.2 89634 SINAPI 

11.3 89718 SINAPI 

;08,.(ld'~•f 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM 
CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, 
COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E UN 1,00 493,74 

INSTALAÇÃO. AF _10/2020 

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 
2P+T lOA, INCLUINDO SUPORTE E PLACA-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2015 UN 69,00 32,37 

LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, COM 
1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 7,00 123,38 
AF_02/2020 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, 
COM 1 LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE 
DE 20 W, COM REATOR DE PARTIDA 
CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E UN 14,00 75,06 

INSTALAÇÃO.AF_02/2020 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, 
COM 1 LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE 
DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _02/2020 UN 13,00 106,24 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, 
COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 
FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE 
PARTIDA RÁPIDA- FORNECIMENTO E UN 12,00 154,78 

INSTALAÇÃO. AF _02/2020 

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE GUA 
FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE PVC, 
DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
ÁGUA, INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO UN 34,00 110,00 

EM ALVENARIA. AF _12/2014 

TUBO, CPVC, SOLDÁVEL, DN 22MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 68,78 30,28 
AF_12/2014 

TUBO, CPVC, SOLDÁVEL, DN 35MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 68,78 46,43 
AF_12/2014 

Secretaria Municipal de Saúde 
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617,18 617,18 0,04% 

40,46 2.791,91 0,19% 

154,23 1.079,58 0,07% 

93,83 1.313,55 0,09% 

132,80 1.726,40 0,12% 

193,48 2.321,70 0,14% 

137,50 4.675,00 0,31% 

37,85 2.603,32 0,16% 

58,04 3.991,82 0,24% 
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11.4 89509 SINAPI 

11.5 89511 SINAPI 

12.1.1 93358 SINAPI 

12.2.2 95240 SINAPI 

12.2.3 103334 SINAPI 

12.2.4 87878 SINAPI 

12.2.5 87543 SINAPI 

12.2.6 101964 SINAPI 

OltMOt•àt 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA {MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 50 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 
DE ENCAMINHAMENTO. AF _12/2014 M 33,39 19,62 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 
DE ENCAMINHAMENTO. AF _12/2014 M 28,58 33,75 

ESCAVAÇAO MANUAL DE VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 1,30 M. m• 12,00 66,81 
AF_02/2021 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO 
EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 3 CM. AF _07 /2016 m' 0,60 16,03 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
14X9X19 CM (ESPESSURA 14 CM, BLOCO 
DEITADO) E ARGAMASSA DE 

m' ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 20,00 128,93 

BETONEIRA. AF _12/2021 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 
1:3 COM PREPARO MANUAL. AF _06/2014 m' 20,00 4,16 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 
PINTURA OU CERÂMICA, ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADO COM EQUIPAMENTO DE MISTURA 
E PROJEÇÃO DE 1,5 M3/H EM FACES 

m' 20,00 28,79 INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 5MM, 
SEM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF _06/2014 

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, 
BIAPOIADA, PARA FORRO, ENCHIMENTO EM 
CERÂMICA, VI GOTA CONVENCIONAL, 
ALTURA TOTAL DA LAJE m' 10,00 181,97 

(ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF _11/2020 

Secretaria Municipal de Saúde 
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24,53 818,89 0,05% 

42,19 1.205,72 0,07% 

83,51 1.002,15 0,06% 

20,04 12,02 0,00% 

161,16 3.223,25 0,20% 

5,20 104,00 0,01% 

35,99 719,75 0,04% 

227,46 2.274,63 0,14% 
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12.2.7 102475 SINAPI 

12.3.1 93358 SINAPI 

12.3.2 00041638 SINAPI 

12.3.3 95969 SINAPI 

12.3.4 102264 SINAPI 

12.3.5 89711 SINAPI 

12.3.6 89798 SINAPI 

12.3.7 98102 SINAPI 

12.7 93354 SINAPI 

.OJ•O!I·•' 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,6:2,9 
(EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO m• 0,50 559,44 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021 

PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. m• 1,96 60,13 
AF_02/2021 

ANEL DE CONCRETO ARMADO, COM 
FUROS/DRENO PARA SUMIDOURO, D= 1,00 UN 4,00 161,35 
M, H =0,50M 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO 
DE ESCADA EM CONCRETO ARMADO, 
MOLDADA IN LOCO, FCK = 25 MPA. m• 0,09 2.939,32 
AF_02/2017 

TUBO DE PVC BRANCO PARA REDE 
COLETORA DE ESGOTO CONDOMINIAL DE 
PAREDE MACIÇA, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA- FORNECIMENTO E M 89,79 16,41 

ASSENTAMENTO. AF _01/2021 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF _12/2014 M 28,24 15,69 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU M 25,74 11,08 
VENTILAÇÃO. AF _12/2014 

CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM 
CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO= 0,4 M, ALTURA INTERNA= 0,4 M. UN 3,00 146,35 
AF_12/2020 

COLETOR PREDIAL DE ESGOTO, DA CAIXA ATÉ 
A REDE (DISTÂNCIA= 10 M, LARGURA DA 
VALA= 0,65 M), INCLUINDO ESCAVAÇÃO 
MECANIZADA, PREPARO DE FUNDO DE VALA 
E REATERRO COM COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA, TUBO PVC P/ REDE COLETORA UN 13,00 702,01 
ESGOTO JEI DN 100 MM E CONEXÕES -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _03/2016 

Secretaria Municipal de Saúde 
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699,30 349,65 0,02% 

75,16 147,32 0,01% 

201,69 806,75 0,05% 

3.674,15 330,67 0,02% 

20,51 1.841,82 0,12% 

19,61 553,86 0,04% 

13,85 356,50 0,02% 

182,94 548,81 0,04% 

877,51 11.407,66 0,77% 
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13.1 101911 SINAPI 

13.2 101911 SINAPI 

14.1 94570 SINAPI 

14.2 68052 SINAPI 

14.3 94569 SINAPI 

14.4 90822 SINAPI 

14.5 90823 SINAPI 

14.6 91306 SINAPI 

14.7 00004989 SINAPI 

os-.tera, 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTINTOR DE INCtNDIO PORTÁTIL COM 
CARGA DE PQS DE 12 KG, CLASSE BC -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 2,00 341,07 
AF _10/2020_P 

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM 
CARGA DE PQS DE 12 KG, CLASSE BC -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 1,00 341,07 
AF_10/2020_P 

JANELA DE ALUM NIO DE CORRER COM 2 
FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, 
BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU 
BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR 
E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E m' 22,00 330,10 

INSTALAÇÃO. AF _12/2019 

JANELA BASCULANTE DE ALUMINIO m' 8,60 257,52 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM 
VIDROS, BATENTE E FERRAGENS .. EXCLUSIVE 
ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2019 m' 1,68 631,58 

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-
OCA (LEVE OU MÉDIA), 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 26,00 284,18 

AF_12/2019 

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-
OCA (LEVE OU MÉDIA), 90X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 1,00 345,78 

AF_12/2019 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS 
INTERNAS, COMPLETA, ACABAMENTO 
PADRÃO MÉDIO, COM EXECUÇÃO DE FURO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2019 UN 29,00 132,81 

PORTA DE ABRIR/ GIRO, DE MADEIRA FOLHA 
MEDIA (NBR 15930) DE 1000 X 2100 MM, DE 
35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO 
SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), CAPA LISA EM 
HDF, ACABAMENTO EM LAMINADO UN 2,00 259,68 

NATURAL PARA VERNIZ 

Secretaria Municipal de Saúde 
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426,34 852,68 0,05% 

426,34 426,34 0,03% 

412,63 9.077,81 0,61% 

321,90 2.768,31 0,19% 

789,47 1.326,31 0,09% 

355,22 9.235,69 0,62% 

432,23 432,23 0,03% 

166,02 4.814,47 0,32% 

324,60 649,19 0,04% 
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14.8 12952 ORSE 

14.9 100701 5INAPI 

14.10 101161 SINAPI 

14.11 S01989 ORSE 

15.1 00000155 Próprio 

15.2 100863 SINAPI 

15.3 190222 SBC 

15.4 101806 SINAPI 

15.5 98104 SINAPI 

15.6 89707 SINAPI 

15.7 2050 ORSE 

15.8 86885 SINAPI 

,08~'11~•-=i 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTA DE VIDRO TEMPERADO, DE ABRIR, 
DUAS FOLHAS, 2,00X2,10M, ESPESSURA 
lOMM, INCLUSIVE ACESSORIOS- REV 01 un 1,00 3.277,55 

PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE 
COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. m' 1,68 570,56 
AF_12/2019 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO 
VAZADO DE CONCRETO (COBOGÓ) DE 
7X50X50CM E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM m' 1,60 167,75 

BETONEIRA. AF _05/2020 

PEITORIL GRANITO CINZA POLIDO, C/ 
LARGURA= 22 CM, ESP = 2 CM m' 65,18 114,33 

BANCADA EM GRANITO 4,60,M X 0,60M 
COM 1 CUBA INOX E 1 CUBA DE LOUÇA UN 1,00 2.446,70 
BRANCA 

BARRA DE APOIO EM "L", EM ACO INOX 
POLIDO 70 X 70 CM, FIXADA NA PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF _01/2020 UN 8,00 568,54 

CABIDE LOUCA 006-069 BRANCO UN 7,00 16,94 

CAIXA DE PASSAGEM RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS MACIÇOS, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,60 X 0,60 X 0,50 M. UN 13,00 440,24 
AF_12/2020 

CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 
36L), RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES 
INTERNAS= 0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA= UN 3,00 299,91 

0,8 M. AF _12/2020 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF _12/2014 UN 7,00 40,06 

CHUVEIRO PLÁSTICO SEM REGISTRO un 5,00 35,27 

ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 
1/2" X 40CM - FORNECIMENTO E UN 
INSTALAÇÃO. AF _01/2020 

27,00 9,79 

Secretaria Municipal de Saúde 
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4.096,94 4.096,94 0,28% 

713,21 1.198,18 0,08% 

209,69 335,50 0,02% 

142,91 9.314,79 0,00% 

3.058,38 3.058,38 0,21% 

710,68 5.685,40 0,38% 

21,18 148,23 0,01% 

550,30 7.153,90 0,48% 

374,89 1.124,66 0,08% 

50,08 350,53 0,02% 

44,09 220,44 0,01% 

12,24 330,41 0,02% 
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15.9 86902 SINAPI 

15.10 2033 ORSE 

15.11 2074 ORSE 

15.12 12208 ORSE 

15.13 100855 SINAPI 

15.14 99635 SINAPI 

15.15 89985 SINAPI 

15.16 94792 SINAPI 

15.17 89987 SINAPI 

15.18 94499 SINAPI 

15.19 94495 SINAPI 

15.20 2032 ORSE 

os-~°";e1 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 
*44 X 35,5* CM, PADRÃO POPULAR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 UN 16,00 

PAPELEIRA DE LOUÇA, DECA A480, 15 X 
15CM OU SIMILAR un 7,00 

PIA DE COZINHA COM BANCADA EM AÇO 
INOX, DIM 1,20X0,60M C/ 01 CUBA, VÁLVULA 
CROMADA, SIFÃO CROMADO E TORNEIRA 
CROMADA, CONCRETADA E ASSENTADA. un 1,00 
REV.04 

PORTA PAPEL TOALHA PARA PAPEL 
INTERFOLHA 2 OU 3 DOBRAS, INJETADO COM 
A FRENTE EM PLÁSTICO ABS BRANCO, COM 
VISOR FRONTAL PARA CONTROLE DE 
SUBSTITUIÇÃO DO PAPEL INTERFOLHA E un 14,00 

FUNDO EM PLÁSTICO ABS CINZA. 

SABONETEIRA DE PAREDE EM PLASTICO ABS 
COM ACABAMENTO CROMADO E ACRILICO, 
INCLUSO FIXAÇÃO. AF _01/2020 UN 24,00 

VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 
1/2", ACABAMENTO METALICO CROMADO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _08/2021 UN 3,00 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E UN 5,00 
INSTALAÇÃO.AF_08/2021 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 1", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E UN 6,00 
INSTALAÇÃO.AF_08/2021 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E UN 8,00 
INSTALAÇÃO. AF _08/2021 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 2 1/2" - FORNECIMENTO E UN 2,00 
INSTALAÇÃO. AF _08/2021 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 1" - FORNECIMENTO E UN 2,00 
INSTALAÇÃO. AF _08/2021 

MEIA SABONETEIRA DE LOUÇA DECA REF 
A380 OU SIMILAR un 12,00 

Secretaria Municipal de Saúde 

270,82 

51,88 

742,72 

100,61 

61,12 

303,97 

58,73 

75,31 

61,82 

190,22 

40,23 

48,27 
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338,53 5.416,40 0,37% 

64,85 453,95 0,03% 

928,40 928,40 0,06% 

125,76 1.760,68 0,12% 

76,40 1.833,60 0,12% 

379,96 1.139,89 0,08% 

73,41 367,06 0,02% 

94,14 564,83 0,04% 

77,28 618,20 0,04% 

237,78 475,55 0,03% 

50,29 100,58 0,01% 

60,34 724,05 0,05% 
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15.21 86882 SINAPI 

15.22 12866 ORSE 

15.23 86911 SINAPI 

15.24 86915 SINAPI 

15.25 2027 ORSE 

15.26 94796 SINAPI 

15.27 86888 SINAPI 

15.28 95471 SINAPI 

15.29 100849 SINAPI 

15.30 89709 SINAPI 

,~t4 oe~•'t 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA {MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 
1.1/4 X 1.1/2" - FORNECIMENTO E UN 20,00 18,85 
INSTALAÇÃO. AF _01/2020 

TANQUE EM AÇO INOX 430 COM 0,6 MM DE 
ESPESSURA, MODELO TS740 DE PAREDE, 
CAPACIDADE DE 47 LITROS, PROFUNDIDADE 
DE 26 CM, ACABAMENTO ALTO BRILHO, E 
SABONETEIRA. MEDIDAS: 71 X 43,5CM, DA un 1,00 597,50 

MARCA FRANKE OU SIMILAR, 

TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 
1/2" OU 3/4", PARA PIA DE COZINHA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E UN 7,00 64,40 
INSTALAÇÃO. AF _01/2020 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 
3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 UN 13,00 105,38 

TORNEIRA DE PLÁSTICO PARA JARDIM (HERC 
REF 1128) OU SIMILAR un 3,00 1,92 

TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, 
ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E UN 1,00 35,42 
INSTALAÇÃO. AF _08/2021 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA 
ACOPLADA LOUÇA BRANCA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 UN 5,00 412,97 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL 
PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA 
BRANCA SEM ASSENTO - FORNECIMENTO E UN 2,00 644,44 
INSTALAÇÃO. AF _01/2020 

ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL -
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF _01/2020 UN 7,00 32,38 

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF _12/2014 UN 1,00 17,65 

Secretaria Municipal de Saúde 
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23,56 471,25 0,03% 

746,88 746,88 0,05% 

80,50 563,50 0,04% 

131,73 1.712,43 0,12% 

2,40 7,20 0,00% 

44,28 44,28 0,00% 

516,21 2.581,06 0,17% 

805,55 1.611,10 0,11% 

40,48 283,33 0,02% 

22,06 22,06 0,00% 
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17.1.1 74053/001 SINAPI 

17.1.2 74053/001 SINAPI 

17.2.1 95952 SINAPI 

17.2.2 101964 SINAPI 

17.3.1 103329 SINAPI 

17.3.2 101162 SINAPI 

17.4.1.1 
97606 SINAPI 

17.4.1.2 
91855 SINAPI 

:oa.•~•t 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ALVENARIA EM PEDRA RACHAO OU PEDRA 
DE MAO, ASSENTADA COM ARGAMASSA 
TRACO 1:6 (CIMENTO E AREIA) PARA m• 1,64 
ALICERCE 

ALVENARIA EM PEDRA RACHAO OU PEDRA 
DE MAO, ASSENTADA COM ARGAMASSA 
TRACO 1:6 (CIMENTO E AREIA) PARA m• 0,65 
BALDRAME 

(COMPOSI O REPRESENTATIVA) EXECU o 
DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO 
CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), m• 1,56 

FCK = 25 MPA. AF _01/2017 

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, 
BIAPOIADA, PARA FORRO, ENCHIMENTO EM 
CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, 
ALTURA TOTAL DA LAJE m2 19,38 

(ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF _11/2020 

CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM m2 42,50 

PREPARO MANUAL. AF _12/2021 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO 
VAZADO DE CERÂMICA (COBOGÓ) DE 
7X20X20CM E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM m2 0,64 

BETONEIRA. AF _05/2020 

LUMIN RIA ARANDELA TIPO MEIA LUA, DE 
SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 
FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - UN 3,00 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _02/2020 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO 
REFORÇADO, PVC, DN 2S MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 15,00 
AF_12/2015 

Secretaria Municipal de Saúde 

484,30 

484,30 

2.271,16 

181,97 

80,44 

144,83 

93,69 

9,S1 
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605,38 992,82 0,06% 

605,38 393,49 0,02% 

2.838,95 4.428,76 0,27% 

227,46 4.408,22 0,27% 

100,55 4.273,38 0,26% 

181,04 115,86 0,01% 

117,11 351,34 0,02% 

11,89 178,31 0,01% 
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17.4.1.3 
91927 SINAPI 

17.4.1.4 
91953 SINAPI 

17.4.1.5 
93146 SINAPI 

17.5.1 89957 SINAPI 

17.5.2 89634 SINAPI 

17.6.1 1683 ORSE 

17.6.2 89711 SINAPI 

17.6.3 98104 SINAPI 

17.6.4 89707 SINAPI 

.CJ.oe.q'f:i 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 
MM2, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E M 50,00 4,12 
INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2015 UN 3,00 24,27 

PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, 
RESIDENCIAL, INCLUINDO INTERRUPTOR 
PARALELO E TOMADA 10A/250V, CAIXA 
ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 
QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO UN 3,00 209,11 

LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF _01/2016 

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE GUA 
FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE PVC, 
DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
ÁGUA, INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO UN 2,00 119,72 

EM ALVENARIA. AF _12/2014 

TUBO, CPVC, SOLDÁVEL, DN 22MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 10,00 30,28 
AF_12/2014 

PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC 
RÍGIDO SOLDÁVEL DE 0100 MM (VASO pt 31,00 100,00 
SANITÁRIO) 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF _12/2014 M 28,24 17,43 

CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 
36L), RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÃMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES 
INTERNAS= 0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA= UN 1,00 333,23 

0,8 M. AF _12/2020 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF _12/2014 UN 3,00 44,51 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Anita Garibaldi, nº 567, Centro -Açailândia - MA, Cep 65.930-000, Açailândia, 

Maranhão, Brasil CNPJ nº 11.816.419/0001-32 Home Page: www.acailandia.ma.gov.br 

5,15 257,50 0,02% 

30,34 91,01 0,01% 

261,39 784,16 0,05% 

149,65 299,30 0,02% 

37,85 378,50 0,02% 

,iqJi5:~ 

125,00 3.875,00 0,25% 

21,79 615,28 0,04% 

416,54 416,54 0,03% 

55,64 166,91 0,01% 
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17.6.5 10273 

17.8.1 68054 

17.8.2 99861 

17.9.1 87878 

17.9.2 87795 

17.9.3 87543 

17.9.4 87267 

Ôàv(lffiaf 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CANALETA DE DRENAGEM EM ALVENARIA DE 
TIJOLO MACIÇO, DIMENSÕES INTERNAS 40 X 

ORSE 50CM, COM TAMPA DE CONCRETO, m 
INCLUSIVE ESCAVAÇÃO MANUAL 

1,03 

PORTAO DE FERRO EM CHAPA GALVANIZADA 

SINAPI PLANA 14GSG m2 8,48 

GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE 
JANELAS, FORMADO POR BARRAS CHATAS DE 

SINAPI 25X4,8 MM. AF _04/2019 m2 6,00 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 

SINAPI 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF _06/2014 m2 74,32 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA 
lNDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO E 
APLICAÇÃO COM EQUIPAMENTO DE 
MISTURA E PROJEÇÃO DE 1,5 M3/H DE 

SINAPI 
ARGAMASSA EM PANOS CEGOS DE FACHADA m2 48,81 (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 
MM. AF _06/2014 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 
PINTURA OU CERÂMICA, ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADO COM EQUIPAMENTO DE MISTURA 

SINAPI 
E PROJEÇÃO DE 1,5 M3/H EM FACES m2 42,62 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 5MM, 
SEM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF _06/2014 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS 

SINAPI EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M2 A m2 48,81 

MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF _06/2014 

Secretaria Municipal de Saúde 

310,50 

372,51 

543,46 

3,74 

72,18 

25,91 

63,63 
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388,13 399,77 0,02% 

465,64 3.948,61 0,24% 

679,33 4.075,95 0,25% 

4,68 347,45 0,02% 

90,23 4.403,88 0,30% 

32,39 1.380,36 0,09% 

79,54 3.882,23 0,26% 
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17.10.1 94439 

17.10.2 87247 

17.10.3 94996 

17.11.1 100754 

17.11.2 8624 

17.11.3 88487 

17.11.4 8623 

17.11.5 100740 

18.1 94997 

,co·.ca::..•t 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA {MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

ORSE 

SINAPI 

ORSE 

SINAPI 

{COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE CONTRAPISO EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:4 {CIM E AREIA), BETONEIRA 400 L, 
E = 4 CM ÁREAS SECAS E MOLHADAS SOBRE 
LAJE, E= 3 CM ÁREAS MOLHADAS SOBRE 
IMPERMEABILIZAÇÃO, CASA E EDIFICAÇÃO 
PÚBLICA PADRÃO. AF _11/2014 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. 
AF_06/2014 

EXECUÇÃO DE PASSEIO {CALÇADA) OU PISO 
DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 
IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 10 CM, 
ARMADO. AF _07 /2016 

PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE 
ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU PINCEL 
SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS {EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). 
AF_Ol/2020 

EMASSAMENTO DE SUPERFÍCIE, COM 
APLICAÇÃO DE 02 DEMÃOS DE MASSA 
ACRÍLICA, LIXAMENTO E RETOQUES - REV 01 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF _06/2014 

EMASSAMENTO DE SUPERFÍCIE, COM 
APLICAÇÃO DE 02 DEMÃOS DE MASSA 
CORRIDA-Rl 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
ACABAMENTO {ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL 
SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM 
FÁBRICA {POR DEMÃO). AF _01/2020 

EXECUÇÃO DE PASSEIO {CALÇADA) OU PISO 
DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 
IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 

SINAPI CONVENCIONAL, ESPESSURA 10 CM, 
ARMADO. AF _07 /2016 

m> 

mz 

mz 

m2 

mz 

mz 

mz 

mz 

m> 

Secretaria Municipal de Saúde 

12,24 

11,46 

3,36 

18,21 

18,21 

12,24 

12,24 

2,40 

120,00 

44,31 

59,27 

119,15 

24,67 

16,03 

12,78 

15,63 

10,31 

103,00 
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55,39 677,94 0,04% 

74,09 849,04 0,05% 

148,94 500,43 0,03% 

30,84 561,55 0,03% 

20,04 364,88 0,02% 

15,98 195,53 0,01% 

19,54 239,14 0,01% 

12,89 30,93 0,00% 

128,75 15.450,00 1,03% 
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18.2 92395 SINAPI 

18.3 98504 SINAPI 

19.1 74154/001 SINAPI 

19.2 74053/001 SINAPI 

19.3 7369 ORSE 

19.4 103328 SINAPI 

19.5 87905 SINAPI 

19.6 3317 ORSE 

19.7 11201 ORSE 

19.8 12989 ORSE 

19.9 98397 SINAPI 

os-.m~a, 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO DE 
25 X 25 CM, ESPESSURA 10 CM. AF _12/2015 m' 76,53 73,82 

PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. 
m' 201,40 16,14 

AF _05/2018 

ESCAVACAO, CARGA E TRANSPORTE DE 
MATERIAL DE lA CATEGORIA COM TRATOR 
SOBRE ESTEIRAS 347 HP E CACAMBA 6M3, m• 118,52 6,24 
DMTS0A200M 

ALVENARIA EM PEDRA RACHAO OU PEDRA 
DE MAO, ASSENTADA COM ARGAMASSA 
TRACO 1:6 (CIMENTO E AREIA) m• 165,92 480,00 

CONCRETO ARMADO FCK=30,0MPA, 
USINADO, BOMBEADO, ADENSADO E 
LANÇADO, PARA USO GERAL, COM FORMAS 
PLANAS EM COMPENSADO RESINADO 12MM m• 9,78 2.400,00 

(OS USOS) PARA PILARETES E CINTAS DO 
MURO 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM m' 206,60 79,55 

PREPARO EM BETONEIRA. AF _12/2021 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM 
PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM m' 413,20 6,54 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF _10/2022 

REBOCO ESPECIAL DE PAREDE 2CM COM 
ARGAMASSA TRAÇO T1 -1:3 (CIMENTO/ m' 413,20 30,83 
AREIA) 

GRADIL COM QUADRO EM TUBO DE FERRO 
GALVANIZADO 11/4" E TELA GALVANIZADA m' 151,50 260,00 
MALHA2" 

PORTÃO EM FERRO, EM TUBO DE AÇO GALV. 
2" E TELA REVESTIDA 1" m' 20,00 684,30 

PINTURA ANTICORROSIVA DE DUTO 
METÁLICO. AF _04/2018 m' 343,00 11,47 

Secretaria Municipal de Saúde 
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92,28 7.061,81 0,48% 

20,18 4.063,25 0,25% 

7,80 924,46 0,06% 

600,00 99.552,00 6,10% 

3.000,00 29.340,00 1,79% 

99,44 20.543,79 1,25% 

8,18 3.377,91 0,20% 

38,54 15.923,70 0,97% 

325,00 49.237,50 3,13% 

855,38 17.107,50 1,04% 

14,34 4.917,76 0,30% 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PINTURA COM TINTAALQUÍDICA DE 
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL 

19.10 100740 SINAPI SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM 
FÁBRICA (POR DEMÃO). AF _01/2020 

m2 343,00 10,31 12,89 4.420,41 0,27% 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 

19.11 88489 SINAPI TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF _06/2014 

m2 413,00 14,47 18,09 7.470,14 0,45% 

TOTAL SEM BDI R$ 
1.299.655,50 

VALORDOBDI R$ 
324.913,88 

TOTAL GERAL COM BDI R$ 
1.624.569,38 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO 

5.1. O local de execução da obra/serviço é o disposto no memorial descritivo, sendo este Rua 03, AI 06a 

- Lote AI 06a, Esquina Rua 38. 

6. CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

6.1. O prazo e de execução da obra/serviço objeto deste contrato é de 05 (cinco) meses, contados após 

o recebimento da ordem de serviço, conforme descrito no cronograma físico-financeiro anexo ao edital 

de licitação pertinente. 

6.2. Caso o prazo de execução ultrapasse o dia 01 de abril de 2023, permanecerá aplicada a norma 

fixada no art. 190 da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.DASUBCONTRATAÇÃO 

7.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total 

do contrato, nas seguintes condições, sendo vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da 

obrigação, referencialmente microempresas ou empresas de pequeno porte conforme o caso concreto. 

7.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a 
subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

7.3. São vedadas: 

7.3.1. a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas como aquelas que 

compõem o principal serviço descrito na planilha orçamentária; 

Secretaria Municipal de Saúde 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA.MUNICIPAL DE SAÚDE 

7.3.2. a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que estejam participando da 
licitação; e 

7.3.3. a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham um ou mais 
sócios em comum com a empresa contratante. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa. jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato e não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. DA FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado até 30 dias após o recebimento e aceite da nota fiscal respectiva a 
medição da parcela da obra/Serviço efetivamente realizado, acompanhada de planilha demonstrativa e 
relatório fotográfico assinados pelo fiscal do contrato e pelo preposto da licitante. 

9.2. A licitante deverá apresentar junto a nota as certidões que comprovem a regularidade fiscal, social e 
trabalhista exigidas nas alíneas "b", "c", "d", "e" e "f" do item 10.4 do edital de licitação que gerou este 
instrumento. 

9.3. Caso alguma das certidões encontrem-se fora do prado de validade, será concedido prazo para 
regularização, o qual terá efeito suspensivo da exigibilidade do pagamento até a regularização das 
certidões. 

9.4. Não havendo a regularização, a parcela será efetuada e o contrato seguirá para rescisão. 

9.5. Havendo glosa de serviço executado e ainda não medido, a Administração promoverá a medição do 
que foi efetivado suspendendo sua continuidade para pagamento por meio de indenização. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

10.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou com1ssao 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

10.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico
financeiro. 

10.1.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

10.1.5.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto; 

10.1.5.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas. 

10.1.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

10.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

10.1.8. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 

para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

10.1.8.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

10.1.8.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

10.1.8.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

10.1.8.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura; 

10.1.8.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis; 

10.1.9. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 

do serviço e notificações expedidas; 

10.1.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida na legislação regente. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. constituem obrigações da CONTRATADA: 

11.1.1. Executar o contrato conforme especificações do Projeto Básico e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
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fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas no Projeto Básico e em sua proposta; 

11.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia prestada, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

11.1.4. A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e qualquer dano 

causado ao Município ou a terceiros, devendo, em qualquer caso, a contratada ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade; 

11.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

11.1.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante; 

11.1.7. Manter durante a execução do contrato todos os requisitos de habilitação previstos no edital de 

licitação que originou a avença. 

11.2. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante. 

11.3. A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 

Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não 

previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem 

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

11.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11.5. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 

condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho. 

11.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 
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11.7. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

11.8. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

11.9. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Projeto Básico, no prazo 
determinado. 

11.10. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

11.11. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

11.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

11.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como 
os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação. 

11.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante. 

11.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

11.17. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

11.18. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 
no órgão para a execução do serviço. 

11.19. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 
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11.20. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante. 

11.21. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos. 

11.22. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 

11.23. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 
Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 

pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010). 

11.24. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

11.25. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 

11.26. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 
instrumento contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com 

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

11.27. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 

ocorridos em via pública junto à obra. 

11.28. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 

esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 

municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 
serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.). 

11.29. No caso de execução de obras: 

11.29.1. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada 
que efetivamente participarem da execução do contrato; 
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11.29.2. Em caso de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, 
haverá retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a 
situação seja regularizada e não havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de 
quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das obrigações diretamente aos empregados 
da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, o licitante/adjudicatário que: 

12.1.1. não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

12.1.2. apresentar documentação falsa; 

12.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

12.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.5. não mantiver a proposta; 

12.1.6. cometer fraude fiscal; 

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo. 

12.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 12.3. O licitante/adjudicatário 
que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.3.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 

12.3.2. Serão aplicadas as seguintes multas: 

12.3.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato diante sua inexecução total ou 
parcial; 

12.3.2.2. Multa de 0,9% (nove centésimos por cento) sobre o dia de atraso injustificado por parte da 

contratada, sendo este prazo contado a partir do terceiro dia útil após ao fixado na ordem de serviços e 
no cronograma físico-financeiro. 

12.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 
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12.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados. 

12.3.4.1. A declaração de inidoneidade constitui purnçao de caráter extremo e só será aplicada 

mediante crime, fraude ou danos ao erário, sempre precedidos do devido processos legal e do pleno 
exercício do direito a ampla defesa e ao contraditório. 

12.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

12.6. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

12.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 

12.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993. 

12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo d~ pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

12.10. Os processos administrativos de responsabilização seguirão o rito e as sanções fixadas no Decreto 
Municipal nº 204/2021, bem como, no que for cabível, no Código de Processo Civil. 

12.11. Os crimes contra a Administração Pública nos processos licitatórios previstos no Código de 
Processos Penal serão noticiados pela Comissão de Licitação ou pelos órgãos responsáveis pela 
execução dos contratos à Procuradoria Geral do Município para análise e, no cabimento, denunciação 
ao Órgão Ministerial competente. 

12.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Registro Cadastral do Município 
de Açailândia e publicados na imprensa oficial. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes do presente instrumento ocorrerão pela seguinte dotação orçamentária 
devidamente consignada na Lei Orçamentária Anual vigente: 

Nota de empenho Em anexo 

1'/alor global (R$) 
R$ 1.624.569,38 (um milhão, seiscentos e vinte e quatro mil, quinhentos e 

~essenta e nove reais, trinta e oito centavos) 

Unidade Orçamentária ~1 - Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/ Atividade 10.301.0041.1-198 - Construção, Ref. Ampliação de Unidades Básicas de Saúde 

Elemento da Despesa ~.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

pOl - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Fonte de Recursos 
~overno Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos e Saúde. 

~08 - Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos 

Minerais. 

13.2. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura. 

13.3. Caso a vigência, em caráter de escopo, ultrapasse o exercício financeiro, deverá ser observada a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão das despesas no plano plurianual 
vigente. 

13.4. Caso a conclusão de escopo não seja concluindo dentro da vigência do contrato, este poderá ser 
prorrogado, observada a subcláusula 7.3., desde que o atraso não seja gerado por culpa da 
CONTRATADA. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DO CONTRATO 

14.1. Para a celebração do presente contrato, a licitante adjudicada deverá prestar garantia do contrato 
no valor total de 5% (cinco por cento) do valor adjudicado, podendo optar pelas seguintes formas: 

14.6.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia, ou; 

14.6.2. seguro-garantia, ou; 

14.6.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 
País pelo Banco Central do Brasil. 

14.2. A validade da garantia, nos casos de seguro ou fiança deverá perdurar durante toda a execução do 
contrato, sendo admitidas renovações da vigência das apólices ou documentos afins quando o caso. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Anita Garibaldi, nº 567, Centro -Açailândia - MA, Cep 65.930-000, Açailândia, 

Maranhão, Brasil CNPJ nº 11.816.419/0001-32 Home Page: www.acailandia.ma.gov.br 

Página 29 de 30 



Óii"-ôe~et 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

15.1. A fiscalização do presente contrato será exercida pela Secretaria Municipal de Saúde, através do 
servidor abaixo identificado: 

Nome: ROGÉRIO ROSA LOPES 

CPF .:146.998.248-03 

Portaria: 586/2022-GAB 

15.2. Como preposto para atuar junto ao fiscal do contrato na condição de responsável técnico por este 
a CONTRATADA indica o profissional abaixo identificado: 

Nome: ltair Nunes de Lima Neto 

CPF.: 710.077.251-68 

15.3. Fiscal e proposto trabalharão em conjunto no acompanhamento da obra/serviço e sua execução, 

aferição de medições, recebimentos provisório e definitivo do objeto e cumprimento de todas as 
obrigações das partes fixadas neste contrato. 

16. DA RATIFICAÇÃO E DO FORO 

16.1. As partes ratificam todos os termos do presente instrumento de contrato e elegem como foro 

com·petente para dirimir os eventuais conflitos que deste possam surgir, a Comarca do Município de 

Açailândia, estado do Maranhão. 

16.2. Estando de pleno acordo e no uso da,- sua competência civil, assinam as partes este contrato 

administrativo na forma da lei. 

Açailândia (MA) ÀL de ..... ~~-lt--"-~"-:::2~- de ó20c2 3 

i,,1\/\_ ~ 
Mu ípio de Açailândia (MA°f\ 

Johnathas de Oliveira Silva 
Secretário Municipal de Saúde 

CONSTRUCOM CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 

ltair Nunes de Lima Neto 
REPRESENTANTE 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2023.0811.1 PARTES: O MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através 
do{a) Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS e a empresa CONSTRUCOM CONSTRUCOES E 
COMERCIO LTDA. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a construção da Unidade 
Básica de Saúde no Jardim Aulidia, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde .. BASE 
LEGAL: Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Tomada de Preços Nº 
005/2023. VALOR TOTAL: R$ 1.624.569,38 (um milhão seiscentos e vinte e quatro mil e 
quinhentos e sessenta e nove reais e trinta e oito centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 18 de 
agosto de 2024 a contar da data de: 18 de agosto de 2023. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21 -
Fundo Municipal de Saúde, PROJETO/ ATIVIDADE: 10.301.0041.1-198 - Construção, Ref. 
Ampliação de Unidades Básicas de Saúde, ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - Obras e 
Instalações, FONTE DE RECURSOS: 601 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos e 
Saúde. 708 - Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos 
Minerais., VALOR: R$ 1.624.569,38 (um milhão seiscentos e vinte e quatro mil e quinhentos 
e sessenta e nove reais e trinta e oito centavos), SIGNATÁRIOS: Johnathas de Oliveira Silva, 
pela Contratante, ltair Nunes de Lima Neto - CONSTRUCOM CONSTRUCOES E COMERCIO 
LTDA, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura 
Municipal. 

Açailândia - MA, em 18 de agosto de 2023. 

Johnathas de Oliveira Silva 
Secretário Municipal de Saúde 

Contratante 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
Rua Anita Garibaldi - Centro, nº 567, Centro, Cep: 65930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 
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COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 

AVISO DE ADIAMENTO 

AVISO DE ADIAMENTO P.E. 047/2023 

AVISO DE ADIAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
047/2023 

Processo Administrativo nº 15309/2023 

A secretária municipal de Saúde, considerando problemas 
técnicos junto a plataforma no relacionado e cadastramento 
dos itens referentes a este objeto junto a mesma, comunica 
aos interessados em participar do Pregão Presencial Nº 
047/2023, tendo por objeto Registro de preços para a 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) visando o fornecimento 
de cadeiras de rodas, órteses e próteses para atender as 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, côdigo: DOM-182112408034 

demandas de ordem judicial, as necessidades da Secretaria 
Municipal de de Saúde e Secretaria Municipal de Educação., 
que a sessão marcada para o dia 29 de agosto de 2023. fica 
adiada para o dia 04 de abril de 2023. às 09:00h, mantidas as 
demais disposições do edital correspondente. Maiores 
informações podem ser obtidas através do e-mail: 
licitacao@acailandia.ma.gov.br. Nenhuma informação será 
prestada pessoalmente ou por telefone. 

Açailândia/MA, 21 de agosto de 2023 

Frederiko Augusto Carvalho Holanda 
Pregoeiro Municipal 

DISPENSA 

JULGAMENTO DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

RELATÓRIO 

Cuida-se de pedido de impugnação ao edital da 
Dispensa de Licitação nº 004/2023-SEMAD, protocolada pelo 
Instituto Social da Cidadania Juscelino Kubitscherk, CNPJ.: nº 
08.943.412/0001-77, localizado na Rua São Luis, 635, Sala 
201 - Edifício Manoel Fernandes - Centro - Açailândia/MA, 
face a suposta irregularidade no instrumento convocatório 
quanto a qualificação técnica. 

Solicita o impugnante a consideração da peça, com 
a análise e ponderação dos fatos pontuados no pedido de 
impugnação com vistas a reforma do edital. 

É o relatório em síntese. 

DO CONHECIMENTO E DA TEMPESTIVIDADE 

A peça é dotada de legitimidade, encontrando assento 
e tempestividade na ordenação do §1°, art. 41 da Lei Federal 
nº 8.666/93, sendo digno de conhecimento e julgamento na 
forma da lei. 

DO MÉRITO 

De exordial cabe considerar que a qualificação 
técnica constitui requisito de habilitação dos licitantes na 
forma do inc. li, art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 



Terça-Feira, 22 - Agosto - 2023 

Nesta senda, o art. 30 da LGLC, dictomiza o que pode 
ser exigido pela administração para a comprovação da 
qualificação técnica. 

A documentação básica, que fundamenta a 
contestação da impugnante em verdade tem fulcro no §5º do 
artigo em comento, que reproduzo: 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica 
limitar-se-á a: 
( ... ) 
§5° É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de 
aptidão com limitações de tempo ou de época ou ainda em 
locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta 
Lei, que inibam a participação na licitação. 

O dispositivo legal norteia a necessidade de garantia 
pela administração da seleção de uma empresa que tenha 
experiência, contudo não fixa de fato um lapso temporal 
tampouco quantidade determinada para a demonstração 
desta experiência. 

Nesse diapasão, a exigência atacada pela 
impugnante quanto ao subitem 5.5.1 .4., de fato extrapola a 
limitação legal, sendo repreensível. 

Sob a luz da legislação, a pretensão da impugnante 
merece prosperar, o que passo a decidir. 

DA DECISÃO 

Isto posto, conheço do pedido de impugnação 
formalizado pelo Instituto Social da Cidadania Juscelino 
Kubitscherk, para dar-lhe provimento, no sentido de reformar 
o edital da Dispensa de Licitação nº 004/2023-SEMAD, 
passando a ter o subitem 5.5.1.4., a seguinte redação: 

5.5.1.4. Para fins de avaliação dafsl certidãofõesl ou 
atestado como serviços similares ao objeto desta 
licitação, compatíveis em características e quantidades, 
aqueles em cuja descrição conste a realização de 
seletivo público para os níveis médio e superior. 

Comunique-se as partes do feito e publique-se esta 
decisão no Portal da Transparência do Município. 

É a decisão. 

Açailândia/MA, 22 de agosto de 2022 

Vera Alves Carvalho 
Secretaria Municipal de Administração 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 
2023.0811.1/TP/005/2023 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2023.0811.1/TP/005/2023. 
PARTES: O MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS e a empresa 
CONSTRUCOM CONSTRUCOES E COMERCIO L TOA. 
OBJETO: Contratação de pessoa juridica para a 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-182112408034 

D.O. PODER EXECUTIVO 

construção da Unidade Básica de Saúde no Jardim 
Aulidia, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde .. 
BASE LEGAL: Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, Tomada de Preços Nº 005/2023. VALOR 
TOTAL: R$ 1.624.569,38 (um milhão seiscentos e vinte e 
quatro mil e quinhentos e sessenta e nove reais e trinta e 
oito centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 18 de agosto de 
2024 a contar da data de sua assinatura: 18 de agosto de 
2023. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21 - Fundo Municipal 
de Saúde, PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.0041.1-198 -
Construção, Ref. Ampliação de Unidades Básicas de 
Saúde, ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - Obras e 
Instalações, FONTE DE RECURSOS: 601 - Transferências 
Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de 
Serviços Públicos e Saúde. 708 - Transferência da União 
Referente à Compensação Financeira de Recursos 
Minerais. VALOR: R$ 1.624.569,38 (um milhão seiscentos 
e vinte e quatro mil e quinhentos e sessenta e nove reais 
e trinta e oito centavos), SIGNATÁRIOS: Johnathas de 
Oliveira Silva, pela Contratante, ltair Nunes de Lima Neto -
CONSTRUCOM CONSTRUCOES E COMERCIO L TDA, pela 
Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios 
na Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 18 de agosto 
de 2023. Johnathas de Oliveira Silva, Secretário 
Municipal de Saúde. 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL Nº 122, DE 22 DE AGOSTO DE 
2023. 

Dispõe sobre a criação da Comissão Municipal de Redução 
de Despesas Públicas e dá outras providências. 

CONSIDERANDO os princípios regentes da administração 
pública e nas diversas leis que disciplinam e regulamentam a 
política de pessoal do serviço público municipal; 

CONSIDERANDO o aumento das despesas com 
fornecedores, serviços e combustíveis para manter a 
administração municipal; 

CONSIDERANDO a redução da arrecadação própria da 
Prefeitura Municipal e dos repasses de FPM - Fundo de 
Participação dos Município e ICMS - Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Serviço; 

CONSIDERANDO o congelamento de repasses referentes as 
verbas provenientes da Compensação Financeira pela 
Exploração Mineral-CFEM; 

CONSIDERANDO a necessidade de manter os serviços 
públicos básicos, priorizando a saúde e a educação do 
Município, assim como a manutenção dos salários e demais 
encargos em dias; 

CONSIDERANDO a necessidade de manter os programas do 
Governo Federal em execução e a adimplência do Município 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicàs Brasileira - !CP-Brasil. 
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Aluisio Silva Sousa 
Prefeito Municipal 
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Renan Rodrigues Sorvos 
Procurador-Gera/ do Município 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 121/2023 

A Pregoeira do Município de Senador canedo, no uso de suas atribuições, torna 
público que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N• 121/2023, 
tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE UNIFORMES DESTINADOS AOS USUÁRIOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC, através do processo 
administrativo n2 1000007882/2023, conforme as especificações estabelecidas no edital e 
seus respectivos anexos, A sessão pública acontecerá no dia 13 de setembro de 2023, às 
09h00min, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. Demais 
informações assim como cópia do edital poderão ser obtidas no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br e/ou www.senadorcanedo.go.gov.br, 
pregao@senadorcanedo.go.gov.br ou pelo telefone (062) 3532-2427. Comissão de Pregão 
da Prefeitura de Senador Canedo, Estado de Goiás, aos 22 de agosto de 2023, 

Em 22 de agosto de 2023 
MILLENNA RIBEIRO DE OLIVEIRA 

Pregoeira 

RESULTADO OE JULGAMENTO 
CONCORRtNCIA PÚBLICA N' 4/2023 

O Município de Senador Canedo/GO, através da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL constituída pelo Decreto n2 2.708/2022, tornar público o resultado da 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N•. 003/2023, do tipo MAIOR OFERTA, para Concessão de uso de 
espaço para exploração de atividade econômica de serviços de lanchonete, ligada à 
comercialização de lanches, bebidas (exceto alcoólicas} e outros tipos de alimentos 
pertinentes ao ramo, para atender aos servidores e eventuais visitantes da Prefeitura 
Municipal de Senador Canedo, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Administração constante do Processo Administrativo n2 1000010577 /2023, de acordo com 
a Lei nº. 8.666/93, LC n!i!. 123/2006 e demais disposições deste edital de acordo com a Ata 
de Abertura de Propostas,• disponível no portal da Prefeitura 

=~en~~~~~;,ed:rl~I4~Is s~~~~:D~R~ed;Mi,Íi?ià IT~~kilE~:ç~gN~A:· ~~~ 
19.007.762/0001-48 

Senador Canedo, 22 de agosto de 2023 
LEANDRO BLAMIRES 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBAS 

AVISO OE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N• 12/2023 

Município de Trombas, Goiás, torna público Pregão Presencial n2 012/2023, 
Objeto: Aquisição de uma máquina de fábrica de ração e sal mineral para o Município de 
Trombas, Plano de ação n• 09032022-014472. Sessão 06/09/2023 às lOh:OOmin. 
Informações www.trombas.go.gov.br 

MARCOS ELIAS VIEIRA. 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANÓPOLIS 

AVISO 
TOMADA OE PREÇOS N• 5/2023 

O MUNICÍPIO DE VIANÓPOLIS - GO, através da Comissão Permanente de 
Licitação instituída pelo Decreto n!i!. 077/2023, localizada na Rua José lssy, n!i! 115, Centro, 
vem após a fase recursai, tornar público que fará a abertura dos "Envelopes de Propostas" 
referente a Tomada de Preços n.2 005/2023, objeto do Processo n2. 4003/2023, para 
contratação de empresa de engenharia civil para construção de cobertura na quadra 
poliesportiva da Escola Antônio Araújo Morais, conforme Emenda Parlamentar nS!, 685, 
Processo n!l. 202300006010272, originária do Governo Estadual conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde, das empresas HABILITADAS para esta segunda fase, qual sejam: 01 - BP Engenharia 
Ltda EPP com CNPJ n• 50.370.484/0001-39; 02 - WE Construção Ltda com CNPJ n• 
40.567.652/0001-27; 03 - Gonçalves Engenharia e Comercio Ltda com CNPJ n!i! 
39.526.609/0001-34; 04 - VL Construtora Ltda com CNPJ sob n• 35.220.521/0001-39; 05 -
Mart Serviços e Engenharia Ltda, com CNPJ sob nS! 32.575.001/0001-50; 06 - Soares Fraga 

Construtora e Engenharia Ltda com CNPJ nS! 33.228.601/0001-05, no próximo dia 
29/08/20223 às 14h30min na Sala de Licitações Município de Vianópolis - GO, 22 de agosto 
de 2023. localizada na sede da Prefeitura Municipal de Vianópolis/GO. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

EXTRATO OE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO N•: 2023,0811.1/TP/005/2023. PARTES: O MUNICÍPIO de 
Açailândia/MA, através do(a} Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS e a empresa 
CONSTRUCOM CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica 
para a construção da Unidade Básica de Saúde no Jardim Aulidia, de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde .. BASE LEGAL: Lei n• 10.520/2002, Lei n' 8.666/93 e suas alterações, 
Tomada de Preços N• 005/2023. VALOR TOTAL: R$ 1.624.569,38 (um milhão seiscentos e 
vinte e quatro mil e quinhentos e sessenta e nove reais e trinta e oito centavos}. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: Até 18 de agosto de 2024 a contar da data de sua assinatura: 18 de agosto 
de 2023. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21 - Fundo Municipal de Saúde, PROJETO/ATIVIDADE: 
10.301.0041.1-198 - Construção, Ref. Ampllação de Unidades Básicas de Saúde, ELEMENTO 
DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações, FONTE DE RECURSOS: 601 - Transferências 
Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 
Estruturação da Rede de Serviços Públicos e Saúde. 708 - Transferência da União Referente 
à Compensação Financeira de Recursos Minerais. VALOR: R$ 1.624.569,38 (um milhão 
seiscentos e vinte e quatro mil e quinhentos e sessenta e nove reais e trinta e oito 
centavos}, SIGNATÁRIOS: Johnathas de Oliveira Silva, pela Contratante, ltair Nunes de Lima 
Neto CONSTRUCOM CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

ERRATA DO EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇAÕ N• 4/2023 - REPETIÇÃO 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços especializados em 
planejamento, organização e realização de processo seletivo público de Provas, Títulos e 
Curso de Formação para seleção de candidatos para provimento de vagas nos cargos de 
Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias, e formação de cadastro 
de reserva, para o quadro de servidores da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de 
Açailândia - MA, com o fornecimento completo de recursos materiais e humanos e a 
execução de todas as atividades envolvidas e correlatas, em especial com a elaboração, 
impressão, aplicação e correção das provas, e elaboração e aplicação do curso de 

~. Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
~ http://www.fn.sov.br/autentlcidade.html, pelo código 0S302023082300237 
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formação, assim como toda e qualquer logística necessária à execução dos serviços e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. No preâmbulo 
do edital n• 004/2023 publicado no DOU no dia 16/08/2023, SEÇÃO 3 da página 234, que 
originou tal retificação: ONDE SE LÊ: DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
E DOCUMENTAÇÃO: DIA __)__}2023 as 14:00 REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE 
BRASÍLIA-DE LEIA-SE: DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO: DIA 23/08/2023 as 14:00 h REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE 
BRASÍLIA-DF. Considerando-se que o prazo para entrega das propostas estava disposto no 
item 4.1.1 do instrumento convocatório, não se faz necessária a abertura de novo prazo 
para apresentação. Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal do 
Estado do Maranhão. 

Açallândia/MA, 21 de agosto de 2023. 
VERA ALVES CARVALHO 

Secretária Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

AVISO OE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 67/2023 - SEMEO/ FUNOEF 

O Município de Barra do Corda - MA, através da Comissão Especial de Licitação, 
torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento, menor preço por 
item, nos termos da Lei n2. 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei nS!, 8.666/93. Objeto: 
Registro de preço para contratação de pessoa(s) jurídica(s), para prestação dos serviços 
continuados de conserto e reforma de cadeiras, mesas, carteiras escolares e quadro de sala 
de aula, incluindo mão de obra e equipamentos, com fornecimento de materiais e peças, 
para atender as necessidades das escolas da zona urbana e rural do município de Barra do 
Corda-MA, de Interesse desta administração.. A abertura em 11/09/2023 às 09:00h, 
horário de Brasília/DE Local: Portal de compras Licitanet - www.licitanet.com.br. Edital 
disponível no Portal de Compras Licitanet, Portal do Município: 
www.barradocorda.ma.gov.br ou na sede a Comissão Especial de Licitação onde serão 
também fornecidos elementos, informações e outros esclarecimentos sobre a Licitação, 
pelo e-mail: celbarradocorda@gmail.com 

Barra do Corda/MA, 22 de agosto de 2023 
SARA FERREIRA COSTA FLEURY 

Pregoeira 

AVISO OE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 55/2023 - SEMEO/ FUNOEF 

O Município de Barra do Corda - MA, através da Comissão Especial de Licitação, 
torna-se público, para conhecimento dos Interessados, que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento, menor preço por 
item, nos termos da Lei nS!. 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei nS!. 8.666/93. Objeto: 
Registro de preço para contratação de pessoa(s) jurfdlca(s), para aquisição de livros 
didáticos para atender aos alunos do Ensino Infantil e Ensino Fundamental da rede de 
ensino do município de Barra do Corda/MA, da Secretaria Municipal de Educação-SEMED. 
A abertura em 12/09/2023 às 09:00h, horário de Brasília/DE Local: Portal de compras 
Licltanet - www.licitanet.com.br. Edital disponível no Portal de Compras Licitanet, Portal do 
Município: www.barradocorda.ma.gov.br ou na sede a Comissão Especial de Licitação onde 
serão também fornecidos elementos, informações e outros esclarecimentos sobre a 
Licitação, pelo e-mail: celbarradocorda@gmail.com. Barra do Corda/MA. 

Barra do Corda/MA, 22 de agosto de 2023. 
SARA FERREIRA COSTA FLEURY 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEQUIMÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

TOMADA DE PREÇOS N• 001/2022 
1• TERMO ADITIVO DO CONTRATO REFERENTE AO CONTRATO TOMADA DE PREÇOS N• 
001/2022, PARTES: Prefeitura Municipal de Bequimão - MA. e CONSTRUTORA ATHENA 
LTDA. OBJETO: Aditivo de prazo. DATA DA ASSINATURA: 28 de setembro de 2022. VIGÊNCIA 
DO TERMO ADITIVO: 28.03.2023, BASE LEGAL: Lei Federal n• 8.666/93 e Tomada de Preços 
n• 001/2022. ASSINATURAS: p/ CONTRATANTE: João Batista Martins, Prefeito. p/ 
CONTRATATADA: Sr. Evandi Lins de Freitas, Bequimão - MA. 28 de setembro de 2022. 

EXTRATO OE TERMO ADITIVO 

TOMADA DE PREÇOS N• 001/2022 
2• TERMO ADITIVO DO CONTRATO REFERENTE AO CONTRATO TOMADA DE PREÇOS N• 
001/2022, PARTES: Prefeitura Municipal de Bequimão - MA. e CONSTRUTORA ATHENA 
LTDA. OBJETO: Aditivo de prazo. DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2023. VIGÊNCIA 
DO TERMO ADITIVO: 28.09,2023, BASE LEGAL: Lei Federal n• 8.666/93 e Tomada de Preços 
n• 001/2022. ASSINATURAS: p/ CONTRATANTE: João Batista Martins, Prefeito. p/ 
CONTRATATADA: Sr. Evandi Lins de Freitas. Bequimão - MA. 28 de março de 2023. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

TOMADA DE PREÇOS N• 003/2022 
2' TERMO ADITIVO DO CONTRATO REFERENTE AO CONTRATO TOMADA DE PREÇOS N• 
003/2022, PARTES: Prefeitura Municipal de Bequimão - MA. e CONSTRUTORA FR EIRELI. 
OBJETO: Aditivo de prazo. DATA DA ASSINATURA: 28 de abril de 2023. VIGÊNCIA DO 
TERMO ADITIVO: 29.08.2023, BASE LEGAL: Lei Federal n• 8.666/93 e Tomada de Preços n• 
003/2022. ASSINATURAS: p/ CONTRATANTE: João Batista Martins, Prefeito. p/ 
CONTRATATADA: Sr. Jose Augusto Figueiredo Mendes Junior. Bequimão - MA. 28 de abril 
de 2023. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

TOMADA DE PREÇOS N• 003/2022 
1• TERMO ADITIVO DO CONTRATO REFERENTE AO CONTRATO TOMADA DE PREÇOS N• 
003/2022, PARTES: Prefeitura Municipal de Bequimão - MA. e CONSTRUTORA FR EIRELI. 
OBJETO: Aditivo de prazo. DATA DA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2022. VIGÊNCIA DO 
TERMO ADITIVO: 29.04.2023, BASE LEGAL: Lei Federal n• 8.666/93 e Tomada de Preços n• 
003/2022. ASSINATURAS: p/ CONTRATANTE: João Batista Martins, Prefeito. p/ 
CONTRATATADA: Sr. Jose Augusto Figueiredo Mendes Junior. Bequimão - MA. 29 de 
dezembro de 2022. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

TOMADA DE PREÇOS N• 004/2020 A 
1• TERMO ADITIVO DO CONTRATO REFERENTE AO CONTRATO TOMADA DE PREÇOS N• 
004/2020 A. CONVÊNIO 893456/2019, PARTES: Prefeitura Municipal de Bequimão - MA. e 
JAIRON CARVALHO DE OLIVEIRA EIRELI. OBJETO: Aditivo de prazo. DATA DA ASSINATURA: 
13 de abril de 2021. VIGÊNCIA DO TERMO ADITIVO: 13.04.2022, BASE LEGAL: Lei Federal n• 
8.666/93 e Tomada de Preços n• 004/2020. ASSINATURAS: p/ CONTRATANTE: João Batista 
Martins, Prefeito. p/ CONTRATATADA: Sr. Jairon Carvalho de Oliveira. Bequimão - MA. 13 
de abril de 2021. 

Documento assinado digitalmente conforme MP n!! 2,200-2 de 24/08/2001, 
que Institui a Infraestrutura de Chaves Públ!cas Brasileira • ICP•Brasil. 
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